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I - RELATÓRIO 

I - HISTÓRICO: 

1) Dieter Jürgen Werner, nascido em 1955, em Heidenheim, 

na Alemanha, fez os seguintes estudos: 

a) em Rourkela (Índia) 

1964-1968 - curso primário na Deutsche Schule Rourkela; 

b) em Heidenheim 

1968-1970 - Curso Ginasial na Oatschule Heidenheim an der 

Brenz e na Friedrich-Voith Schule: 

c) em São Paulo, no Colégio Humboldt 

1970 - 3ª série ginasial 

1971 - 4ª série ginasial 

1972 - 4ª serie ginasial 

1975 - 1a série 2º grau 

1974 - 1a série 2º grau 

2) O novo diretor do Colégio Humboldt 

a) declara que o aluno no dia 31 de outubro de 1970 fez 

exames de adaptação, tendo obtido as seguintes notas: 

Português 6,5 

História do Brasil 6,0 

Geografia do Brasil 5,0 

Ed. Moral Cívica 7,0 

b) solicita deste CEE o reconhecimento da equivalência 

doa estudos feitos pelo aluno em países estrangeiros com os estudos do 

nosso sistema de ensino e a convalidação dos atos escolares realizados 

pelo mesmo no Colégio Humboldt, desde 1970 até o corrente ano. 
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APRECIAÇÃO 

1) A equivalência de estudos encontra amparo legal no 

artigo 100 da Lei 4024/61, na deliberação CEE 19/65 e na jurispru-

dência deste Conselho. 

2) Os documentos apresentados estão de acordo com as 

exigências legais. 

II - CONCLUSÃO 

Em vista de que foi exposto, nosso parecer é no senti-

do de que este CEE reconheça os estudos feitos por Dieter Jürgen Wer-

ner, na índia a na Alemanha, como equivalentes aos estudos de nosso en-

sino de primeiro grau em nível de 6a série. 

Ficam assim convalidados todos os atos escolares reali-

zados pelo aluno no Colégio Humboldt, desta Capital, a partir do ano 

de 1.970. 

Este é o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 25 de setembro de 1.974 

a) Conselheiro José Conceição Paixão 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua com-

petência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota co-

mo seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a 

conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da 

Silva, Henrique Gamba, João Baptista Salles da Silva, José Conceição 

Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar e Rachel Gevertz. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1.974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Presidente 


